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DECRETO N? 32.087, DE 6 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do 
Menor, para transferência à Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor, vi
sando ao atendimento de Despesas com 
Pessoal e Reflexos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 4? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

759-706.887,00 (setecentos e c inqüen ta e nove mi lhões , 
setecentos e seis mi l , oitocentos e oitenta e sete cruzei
ros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria do Menor, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de agosto de 1990. 

SWLEHEHTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

35.4* ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

IS.BI.483.1 
T O T A I S 

"*°^UND^|8T.OO SEN;E«TAÍ 
A . i e ; 7S?.7»4.[ 

759.7*6.887, 
759.7««.887 , 4 » 

739.7e6.8B7,«« 
TOTAL 

759.706.887,9« 
~75?~7«<4.BB7,ee 

TABELA 2 - 8UPLEMENTACA0 VALORES EM CRUZEIROS 

35 SECRETARIA 00 HtNOR 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

35.49 FUN0ACA0 ESTADUAL lEM-ESTAft -FEiEM 
T O T A L 759.7«.887,»* 
3A. SU0TA 759.7*6.887,•» 

DECRETO N? 32.088, DE 6 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre transferência de Dotações 
Orçamentárias e dá outras provi
dências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e em deco r r ênc i a 
do Decreto n? 31 768, de 28 de junho de 1990, que trans
fere a vinculação da Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor — FEBEM-SP e Instituto de Assuntos da Família — 
I A F A M , da Secretaria do Trabalho e da P r o m o ç ã o Social 
para a Secretaria do Menor, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam alterados os o r çamen tos da Secre

taria do Trabalho e da P r o m o ç ã o Social e Secretaria do 
Menor, aprovados pela Lei n? 6.626, de 27 de dezembro 
de 1989. 

Artigo 2? — E m decor rênc ia do artigo anterior fica 
aberto um c réd i to adicional na Secretaria do Menor, que 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 
1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de mar
ç o de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 
1990 

ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de agosto de 1990 

SUPLEMEN!ACftO VALORES EH CRU/OROS 

3.1.1.1 
3.1.2.« 
3.1.3.1 
3.1.3.2 
3.1.9.2 
3.2.5.3 

PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE SERVIC05 PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SALARI0-FAH1LIA 
OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUB-TOTAL 

-95?,25 
-£38.58 
.187.34 
.730.52 
.126, 89 
.407,58 
675,«8 

43.431-^16.16 
4.1.2.8 E8UIPAHENT0S E MATERIAL PERMANENTE 
4.2.2 . 8 AQUISIÇÃO DE OUTROS BENS Car.JA EH UT I 
4.2.6.« C0NST.0U AUMENTO CAP-EMP.COMERC.OU F I N 

SUB-T0TAL .. 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA 

15.81.483.2.243 40.810.(982. 78 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

15.81.483.2.744 1.398.398,33 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
15.61.4B3.2.769 503.157,40 1 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRAUSPOHlf 

Í.Bi.463.2.771 247.195.65 

.««8,80 
>.«««,««' 
i.«««,ee 

15, 
T O T A I S 43.831.546,16 

CAPITAL 
:.«88.»0 
1.000.88 
1.008.88 
1.808,88 
.»88.00 

1.357. 
•44.388. 

48.8^1. 
1.393, 
1.886. 

250, 
44.388. 

«88,00, 
546,1& 

TOTAL 
EI82.7B 
398,33 
157,40 
195.65 
546,16 

35.4» ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUE-T0TAL 
4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS 0E CAPITAL 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

PROJETOS CORRENTE 
FR0J.DA FUMO.EST.DO BEM-ESTAR DO MENOR 

ltV.U59B3. 7 . »79 3.088, «• 
ATIVIDADE 

T 0 T/A X S . 

CORRENTE 
FUMO.EST.00 BEM-ESTAR 00 MENOR 
B.14S 299.923.596,9» 

299.926.596,«* 

CAPITAL 

52.137.153.76 
CAPITAL 

18.B50.««'«,«• ' 
78.967.153.76 

299.920.596,0«, 
299.926.596, •«" 
7«.707.153,76f 
78.907.1D3,76! 

3/0.913.749,7* 
TOTAL' 

52.14«. 153,76J 
T0TAI, 

318.773.596,«5 
37«.913.749,76: 

TABELA 1 - REDUÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

íl _ SBC.TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

T^n^L***"™ m " • " • » 
3.1.2.« MATERIAL DE CONSUMO 
311.3.1 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCAROOS 
3.1.9.2 DESPESAS DE E>ERCICIOS ANTERIORES 
3.2.5.3 SALARI0-FAHILI A 
3.2.5.9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
3.2.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

íl _ SBC.TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

T^n^L***"™ m " • " • » 
3.1.2.« MATERIAL DE CONSUMO 
311.3.1 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCAROOS 
3.1.9.2 DESPESAS DE E>ERCICIOS ANTERIORES 
3.2.5.3 SALARI0-FAHILI A 
3.2.5.9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
3.2.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

1.137.952,25 
1.471.23«.58 

26.•««,«« 
2.396.187,34 

37.987.407, g | 

íl _ SBC.TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

T^n^L***"™ m " • " • » 
3.1.2.« MATERIAL DE CONSUMO 
311.3.1 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCAROOS 
3.1.9.2 DESPESAS DE E>ERCICIOS ANTERIORES 
3.2.5.3 SALARI0-FAHILI A 
3.2.5.9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
3.2.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

1.137.952,25 
1.471.23«.58 

26.•««,«« 
2.396.187,34 

37.987.407, g | 

SUB-TOTAL .... 43.«31.546.16 
4.1.2.» E0UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.2.2.« A0UISICA0 DE CUTRQS BENS ÇAP.JA EM UTIL. 
4.2.6.« CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FINAH 

1.351.000,«« 
3-»00,00 
3.««8,88 

SUB-TOTAL 1.357.»00,00 
T O T A L 44.388.546,16-

ATIVIDADES CORRENTE 
ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA 

15.«1.483.2.243 4«.81».B»2,7fl 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
15.61.483.2.746 1.39».39»,33 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
15.81.483.2.769 583.157,49 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.81.483.2.771 247.195,65 

CAPITAL TOTAL ATIVIDADES CORRENTE 
ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA 

15.«1.483.2.243 4«.81».B»2,7fl 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
15.61.483.2.746 1.39».39»,33 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
15.81.483.2.769 583.157,49 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.81.483.2.771 247.195,65 

48.•««,«• 
3.«•«,«• 

1.3*3.•««,•• 

4».858.882,78 
1.393.398,33 
1.866.157 ,48 

ATIVIDADES CORRENTE 
ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA 

15.«1.483.2.243 4«.81».B»2,7fl 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
15.61.483.2.746 1.39».39»,33 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
15.81.483.2.769 583.157,49 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.81.483.2.771 247.195,65 3.•««,«• 258.175.65 
T O T A I S ... 43.«31.546,16 1.357.•»«.«• 44.388.546,16 

11.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 299.926.596,*»« 

SUB-T0TAL 299.926.596,06 
4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 7«.9B7,153,76 

SUB-TOTAL 7«.987.153,76 
T O T A L 37«.913.749,76 

PROJETOS CORRENTE / 
PR0J.DA FUND.EST.D0 BEM-ESTAR DO MENOR 

CAPITAL TOTAL. 

15.81.#83.7-, «79 á. ••«,«« 52.137.153,76 , 52.14«.153,76 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.DA FUND.EST.DO BEM-ESTAR 00 MENOR 
15.61.483.8.145 299.923.596,•• 

CAPITAL 
1B. 85«. •»'»,«• < 

TOTAL 
318.773.596,0» 

T O T A I S . . . 299.926.596,»« 7».987.153,76 37».913.749,76 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

35 SECRETARIA DO MENOR 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

35.82 INSTITUTO DE ASSUNTOS DA FAMÍLIA 
T O T A L 44.388.546.16 
3A. QUOTA 
4A. QUOTA 

42.929.398.8« 
1.459.155.36 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
35.45 FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM-ESTAR MENOR-FEBEM 

T O T A L 370.913.749,76 
X 352.672.350,76 * 18.241.399,04 3A. 

4A. 

TABELAS - _ RÊDUCA0 _ VALORES EM CRUZEIROS 

11 SEC.D0 TRABALHO E OA PR0M0CA0 SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.»6 INSTITUTO DE ASSUNTOS DA FAMÍLIA 
T O T A L 44.3B8.546,16 
3A. OUOTA 42.929.39«,B8 
4A. QUOTA 1.459.155,36 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
11.45 FUNDAÇÃO ESTAD.BEN ESTAR MENOR FEBEM-SP. 

T O T A L 370.913.749,76 

DECRETO N? 31.972, DE 27 DE JULHO DE 1990 
R e t i f i c a ç ã o do D .O. de 3-8-90 
Na Ementa leia-se como segue e n ã o como constou 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des
pesas de Capital 

DECRETO N? 31.982, DE 30 DE JULHO DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, bens imóveis situa
dos no Município e Comarca de Matão, 
ncessários à implantação epavimenta
ção do dispositivo de cruzamento em 
desnível da SP.310 (Rodovia Washing
ton Luiz) no km 319 + 591,50m, com a 
Estrada Municipal Taquaritinga-São 
Lourenço do Turvo 

R e t i f i c a ç õ e s do D . O . de 31-7-90 
Artigo 1? — Ficam declarados... 
Área 1 — que consta pertencer a... 
onde se lê: 
... Municipal de Matão ou sucessores,... a té encontrar 

o ponto c, daí , . . . e segue numa sucesão. . . 
leia-se: 
... Municipal de Matão ou Sucessores,... a té encontrar 

o ponto C; daí , . . . e segue numa sucessão. . . 

Area 2 — que consta pertencer a... 
onde se lê: 
... confrontando com Ribeirão Lotti ou Sucessores,... 

leia-se:... confrontando com Rinaldo Lott i ou Su
cessores,... 

DECRETO N? 31.983, DE 30 DE JULHO DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, bens imóveis situa
dos no Município de lgarapava, trecho 
final da SP.330, necessário à implan
tação do Posto Fiscal do Programa de 
Fiscalização Integrada nas Fronteiras 
do Estado criado pelo Decreto n? 
27.415, de 30-9-87 

R e t i f i c a ç õ e s do D . O . de 31-7-90 
Artigo 1? — Ficam declarados... 
Área 1 — que consta pertencer a... 
onde se lê: 
... na altura da estac 2.764 + 0,00 e... 
leia-se:... na altura da estaca 2.764 + 0,00 e... 
onde se lê: Área 4 — que consta pertencer a Juvenal 

de Oliveira Campos Sobrinho ou Sucessores, localiza ao 
lado direito da SP.330; c o m e ç a no Ponto A , na altura da 
estai, deflete à direita e segue, confrontando com Miguel 
Saad ou Sucessores, na dis tância de 116,00m até encon
trar o ponto C ; . . . 

leia-se: 
Área 4 — que consta pertencer a Juvenal de Oliveira 

Campos Sobrinho ou Sucessores, localizada do lado di
reito da SP.330; c o m e ç a no ponto A , na altura da estaca 
2.766 + 3,00 e segue, confrontando com o DER, na dis
tância de 262,00, a té encontrar o ponto B , na altura da 
estaca 2.779 + 1,40; daí, deflete à direita e segue, confron
tando com Miguel Saad ou Sucessores, na dis tância de 
116,00m até encontrar o ponto C; . . . 

Área 5 — que consta pertencer ... 
onde se lê: ... d is tância de 110,00m, a té encontrar o 

ponto inicial A , ... 
leia-se:... distância de 1 l6 ,00m, até encontrar o ponto 

inicial A , ... 

DECRETO N? 31.984, DE 30 DE JULHO DE 1990 
R e t i f i c a ç õ e s do D . O . de 31-7-90 
Na Ementa leia-se como segue e n ã o como constou: 

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, bens imóveis situa
dos no Município e Comarca de Taqua-
ritinga, necessários à implantação e 
pavimentação do dispositivo de entron
camento em desnível da SP. 310 (Ro
dovia Washington Luiz) no Km 
321 + 625,84m, com o acesso a Taqua-
ritinga 

Artigo 1? — Ficam declarados ... 
Área 1 — que consta pertencer a ... 
onde se lê: 
... ponto B , na altura da estaca 1.421 + 17,50, daí, ... 
leia-se: 
... ponto B , na altura da estaca 1.431 + 17,50; daí , ... 
Área 2 — que consta pertencer a ... 
onde se lê: 
... 106,00m, a té encontrarrr o ponto C; daí, ... 
leia-se: ... 106,00m, a té encontrar o ponto C; daí , ... 
Área 4 — que consta pertencer ... 
onde se lê: 
... lado direito SP. 310; c o m e ç a no ponto A , ... 
leia-se: ... lado direito da SP.310; c o m e ç a no ponto 

A, ... 
Área 5 — que consta pertencer ... 
onde se lê: 
... ponto B , na altura da estaca 1.444/4,80; ... 
leia-se: ... ponto B, na altura da estaca 1.444 + 4,80; . . . 

Artigo 2? — Fica o expropriante ... 
onde se lê: 
... de urgência judicial de desap ropr i ação ara fins do 

disposto ... 
leia-se: 
... de urgência no processo judicial de desapropria

ção para fins do disposto ... 

DECRETO N? 31.987, DE 30 DE JULHO DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel situado no 
Município e Comarca de São Roque, ne
cessário à FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A. 

R e t i f i c a ç õ e s do D . O . de 31-7-90 
no p r e â m b u l o : onde se lê: . . . Decreto-lei Federal n? 

3 366,... 
leia-se: ...Decreto-lei Federal n? 3 3 6 5 , . . 

D i á r i o Ofidal 
KSTMXI li»; SUI KMI.O 

E X E C U T I V O — SEÇÃO I 

Jornalista Responsável 
Mson Mezzetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua Joáo Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - Sâo Paulo 

Telefones 934484 e 291-3344 • Telex (011) 63090 

Recebimento de Originais 
das Repartições até 19 horas 

ASSINATURAS - Telefone 291-3344 - Ramais 221 e 239 
PUBLICIDADE LEGAL— Telefone 291-3344 - Ramais 220 e 235 
VENDA AVULSA - EXEMPLAR DO DIA Cr$ 40,00 - EXEMPLAR ATRASADO Cr$ 80,00 

AGÊNCIAS-CAPITA1 
• MARIA ANTONIA - Telefone 256-7232 - Rua Maria Antonia, 294 
• REPÚBLICA - Telefone 257-5915 - Estação República do Metrô - Loja 516 
• SÃO BENTO - Telefone 229-6316 - Estação São Bento do Metrô - Loja 17 

POSTOS DE VENDA NO INTERIOR 

fá 
IMPRENSA OFICIAL 
DOESTADOS.AIMESP 

ARAÇATUBA 
BAURU 
CAMPINAS 
GUARATINGUETÁ 
MARÍLIA 
PRESIDENTE PRUDENTE 
RIBEIRÃO PRETO 
SÃO JOSÉ DO RH) PRETO 
•SANTOS 

Telefones 
(0186) 23-6882 

24-3852-
32- 4926-
22-3024-
33- 5163 • 
22-1622 • 

625-2345-
33-9277 • 
32-6515 • 

(0142) 
(0192) 
(0125) 
(0144) 
(0182) 
(016) 
(0172) 
(0132) 

Ramal 22 - Rua Antonio João, 130 
Pça das Cerejeiras, 4-44 
Rua ferreira Penteado, 954 
Rua Frei Lucas, 80 
Av. Rio Branco, 803 
Av. Manoel Goulart, 2.109 
Ramal 31 - Av. 9 de Julho, 378 
Ramal 146 - Rua General Glicério, 3.947 
Ramal 42 - Rua Marcilio Dias, 27 - 5? and. - $1 54 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
ANTÓNIO ARNOST! 

DIRETORES EXECUTIVOS 
Artes Gráficas: AJcir Florentino dos Santos 

Financeiro e Administrativo: José Engelberto de Oliveira 
Jornal: Luiz Carlos dos Santos 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca, 1521 - CEP 03103 - São Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX) - Telex (011) 63090 

http://739.7e6.8B7,%c2%ab%c2%ab

